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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 41/2009

Processo: 360/05.7TYVNG

Encerramento do Processo
Nos autos de Insolvencia acima identificados:
Insolvente: Transportes Fransilva, Lda e outro(s).
Presidente Com. Credores: Repsol Portuguesa, S. A., e outro(s).
Insolvente: Transportes Fransilva, Lda e outro(s).
Insolvente, Transportes Fransilva, Lda, NIF — 504076132, com sede 

na Rua de La Reole, n.º 66, 2.º Esq, Oliveira do Douro, 4430 -508 Vila 
Nova de Gaia, em que foi nomeado Administrador de Insolvencia, 
Dr. Armando Rocha Gonçalves, Endereço: Av.ª Combatentes da Grande 
Guerra, 386, 4200 -186 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada nos termos 
do disposto 230.º n.º 1 al. a) e 232.º n.º 2 do CIRE.:

Efeitos do encerramento:os previstos no artigo 233.º do CIRE.
11 de Dezembro de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 

Silva. — O Oficial de Justiça, A. Miranda.
301082032 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público
Deliberação (extracto) n.º 17/2009

Deliberação do Conselho Superior do Ministério Público de 3 de 
Dezembro de 2008:

Renovadas por mais três anos, as comissões de serviço, que vêm 
exercendo os seguintes magistrados:

Licenciada Maria da Graça Lopes Marques — Procuradora -Geral 
Adjunta nos Supremos Tribunais, renovação com efeitos a partir de 
19/11/2008;

Licenciado Vítor Manuel dos Santos Silva — Procurador -Geral Ad-
junto a exercer as funções de Inspector do Ministério Público, renovação 
com efeitos a partir de 19/11/2008;

Licenciada Odete Maria Rocha Santos de Oliveira — Procuradora-
-Geral Adjunta nos Supremos Tribunais, renovação com efeitos a partir 
de 15/01/2009.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

16 de Dezembro de 2008. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos José de Sousa Mendes. 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Rectificação n.º 17/2009
Por ter saído com inexactidão a publicação no Diário da Re-

pública, 2.ª série, n.º 178, de 14 de Setembro de 2007, o aviso (ex-
tracto) n.º 17 518/2007, da renovação do contrato de Paula Maria Se-
queira Pereira, rectifica -se que onde se lê”…válido por um ano…” deve 
ler -se “…válido por dois anos…”.

12 de Dezembro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 
Maria Filomena Mendes Gaspar. 

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Aviso n.º 221/2009
1 — Faz -se público que pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publi-

cação do presente Aviso, está aberto Concurso Interno de Acesso Geral 
para 6 lugares de assistente administrativo especialista, do quadro de 
pessoal não docente da Universidade dos Açores, autorizado por deli-
beração do Conselho Administrativo de 15 de Dezembro de 2008, nos 
termos dos artigo s 27.º e 28.º do Decreto Lei n.º204/98, de 11 de Julho, 
sendo as vagas para Angra do Heroísmo.

2 — Legislação aplicável: ao presente concurso aplicam -se as dispo-
sições dos Decretos Lei n.º. 204/98, de 11 de Julho, n.º 404 -A/98, de 18 
de Dezembro e o Despacho Normativo n.º. 60/89, de 13 de Junho, que 
aprova o Regulamento dos Concursos para Lugares de Ingresso e de 
Acesso dos quadros de pessoal da Universidade dos Açores.

3 — Validade do concurso: O concurso é válido para os lugares in-
dicados caducando com os seus provimentos.

4 — Local de Trabalho: Escola Superior de Enfermagem e Departa-
mento de Ciências Agrárias — Angra do Heroísmo.

5 — Conteúdo funcional: Funções genericamente descritas na alínea b) 
no artigo. 7.º. do Despacho Normativo n.º.60/89, de 13 de Junho.

6 — Vencimento e Regalias — vencimento correspondente ao men-
cionado no Decreto Lei n.º404 -A/98, de 18 de Dezembro, e as regalias 
sociais, genericamente vigentes para os funcionários da Administração 
Pública:

7 — Requisitos de Admissão:
7.1 — Requisitos Gerais — os definidos no artigo.29.º do Decreto 

Lei n.º.204/98, de 11 de Julho.

7.2 — Requisitos Especiais — Ser detentor da categoria de Assis-
tente Administrativo Principal, com pelo menos, três anos de serviço 
na categoria, com avaliação de desempenho não inferior a Bom, nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo. 8.º do decreto -lei n.º.404 -A/98, 
de 18 de Dezembro.

8 - Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento, dirigido ao Presidente do Júri do concurso e entregues directa-
mente nos Serviços Administrativos da Universidade dos Açores — Pólo 
de Angra do Heroísmo, sitos ao Largo da Igreja — 9701 - 801 Terra Chã 
(ou enviados pelo Correio, com aviso de recepção), dele devendo constar 
os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, data de 
nascimento e naturalidade), número e data do bilhete de identidade e 
Serviço de identificação que o emitiu, residência e telefone;

b) Habilitações Literárias;
c) Formação Profissional (especialização, estágios, seminários, acções 

de formação, etc.;
d) Experiência Profissional com a indicação das funções com mais 

interesse para o lugar, menção expressa da categoria e serviço e anti-
guidade na actual categoria e na função pública.

8.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de 
exclusão, no diz respeito à alínea a) dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, detalhado do candidato, devidamente datado 
e assinado.

b) Documentos, comprovativos das acções de formação profissional 
complementar e das respectivas durações;

c) Documentos, comprovativos dos elementos que considerar rele-
vantes para a apreciação do seu mérito ou que possam constituir motivo 
de preferência legal.

9 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas 
declarações.

10 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — De acordo com o artigo.28.º do Despacho Normativo n.º.60/89, 

de 13 de Junho, publicado na 1.ª série do Jornal Oficial de 13 de Junho, o 
método de selecção a utilizar será o da avaliação curricular, que consistirá 
na apreciação do curriculum profissional dos candidatos, e Entrevista 
Profissional, sendo ponderados os seguintes factores:

a) Avaliação de Desempenho
b) Experiência Profissional
c) Habilitações Literárias




